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DECRETO nº. 085/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 01390/2022, do cargo em provimento efetivo de MOTORISTA 
HABILITAÇÃO C, D e E, nomeado que fora através do Decreto nº. 518/2013, o Senhor 
MANOEL LUCIANO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.880-9 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.079-04. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 10 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 086/2022 
 

Súmula: Concede pensão por morte a Antonio Carmo de 
Souza, cônjuge da servidora aposentada falecida 
Zilda Lúcia de Lima de Souza. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo autuado sob nº. 
00633/2022,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

PENSÃO POR MORTE, com fundamento no artigo 40, §7.º e §8º., da Constituição 
Federal, c/c os artigos 62 e 64 da Lei Municipal nº. 2037/2009, que dispõe sobre o 
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Jaguariaíva, a ANTONIO CARMO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº. X.XXX.208-4 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.559-04, cônjuge 
da servidora aposentada Zilda de Lucia de Lima de Souza, falecida em 17/12/2021. 

 
Parágrafo Único. Os proventos, calculados sob 100% (cem 

por cento) da última remuneração, na forma do art. 40, §7°., I, da Constituição Federal, 
c/c art. 62 e art. 64, da Lei Municipal nº. 2037/2009, serão integrais, no valor de  

R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) mensais, perfazendo um total de R$ 13.200,000 (treze 
mile duzentos reais) anuais, assegurando-se o reajuste do benefício na forma disposta 
pelo artigo 30 da Lei Municipal nº. 2037/2009, não podendo o benefício ser inferior ao 

salário mínimo nacional vigente 
 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta de verbas do Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data do óbito em 17/12/2021, na forma do 
disposto no artigo 106 da Lei Municipal nº. 2037/2009. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de fevereiro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
HISSASHI UMEZU 

Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 087/2022 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição a servidora VERA 
DELGADO DE MEIRA. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais nos termos do disposto no artigo 67, X e XI da Lei Orgânica 

Municipal, e com fulcro no artigo 6º. da Emenda Constitucional nº. 41/2003, c/c art. 40, 
§5°. da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
sob nº. 00438/2022, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
artigo 6º. da Emenda Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003 c/c art. 40, §5° 
da Constituição Federal, a servidora VERA DELGADO DE MEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. X.XXX.835-1 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. 
XXX.XXX.949-72, ocupante do cargo público de Professor Classe C, sob matrícula nº. 
2.950, junto a Prefeitura Municipal de Jaguariaíva.  

Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 6°. da 
Emenda Constitucional n°. 41/2003, serão integrais, à razão R$ 2.358,89 (dois mil, 
trezentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove centavos) por mês, totalizando R$ 

28.306,68 (vinte e oito mil, trezentos e seis reais e sessenta e oito centavos) anuais, 
assegurando-se a revisão para preservar seu valor real, na mesma proporção e na 
mesma data, que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 

 

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 
correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 11 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

 
HISSASHI UMEZU 

Presidente do IPASPMJ 

DECRETO nº. 077/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei Municipal nº. 
1922/2009; c/c art. 21 e 24 da Lei Municipal nº. 1589/2004, e ainda com base no 
Protocolo Geral sob n°. 01087/2022,  

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável à concessão da Função 
Gratificada; 

 
Considerando, que executa além de suas atribuições do cargo 

de Professor, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – 
SMECEL, exercerá a função de Supervisora Escolar no CEMEI Professora Maria Luiza 
Pietruchinski Matos, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

01087/2022, gratificação pela Supervisão Escolar no CEMEI Professora Maria Luiza 
Pietruchinski Matos, à servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo 
de Professor, senhora CLEIDE MOREIRA CAITANO, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.981-4 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.609-63, 
matriculada sob nº 6.378, percebendo os vencimentos correspondentes ao cargo, 
devendo cumprir 20 (vinte) horas semanais, mais jornada suplementar de 20 (vinte) 
horas semanais. 

 
Artigo 2°. A servidora receberá Função Gratificada, 

correspondente a 15% (quinze por cento) do vencimento básico de carreira, nos termos 
do art. 24 da Lei Municipal n°. 1589/2004. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

produzindo efeitos retroativos à 1°. de fevereiro de 2022. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 07 de fevereiro de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

Republicado por incorreção. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL nº713/2022. 1º TERMO ADITIVO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2021.  CONTRATADA: JUCILENE VAZ 

DA SILVA OLIVEIRA. CPF XXXXXX119-31. Prorrogação de Prazo. Vigência: 

19/02/2022 até 16/12/2022.  

 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL nº850/2022. 1º TERMO ADITIVO. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2021.  CONTRATADA: OSMAR 

MOREIRA JUNIOR. CPF XXXXXX488-17. Prorrogação de Prazo. Vigência: 

18/02/2022 até 18/02/2023.  

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº25/2021. CONTRATADA: Ana  

Lucia Xavier da Silva. CPF Nº XXX.919-37.  Prorrogação de prazo 02 de março 

de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº26/2021. CONTRATADA: Ana  

Paula Soares da Silva. CPF Nº XXX.789-17.  Prorrogação de prazo 02 de 

março de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 9/2021. CONTRATADA: 

Edilmara Vicente Bispo Louzada. CPF Nº XXX.608-57.  Prorrogação de prazo 

02 de março de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº18/2021. CONTRATADA: 

Jacqueline Rodrigues Luz Barbosa. CPF Nº XXX.489-09.  Prorrogação de 

prazo 02 de março de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº32/2021. CONTRATADA: 

Juliana Martins Mello. CPF Nº XXX.299-67.  Prorrogação de prazo 02 de março 

de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº30/2021. CONTRATADA: 

Laryani Vitorino dos Reis Francisco. CPF Nº XXX.199-79.  Prorrogação de 

prazo 02 de março de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº22/2021. CONTRATADA: Marli 

de Miranda. CPF Nº XXX.249-21.  Prorrogação de prazo 02 de março de 2022 

até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº27/2021. CONTRATADA: 

Narcizo Mairon Teixeira da Mota. CPF Nº XXX.979-70.  Prorrogação de prazo 

02 de março de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº20/2021. CONTRATADA: 

Renata Ellen Mota de Lima Covalski. CPF Nº XXX.539-75.  Prorrogação de 

prazo 02 de março de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº29/2021. CONTRATADA: 

Ubirajara de Souza Moleda. CPF Nº XXX.659-04.  Prorrogação de prazo 02 de 

março de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº11/2021. CONTRATADA: 

Adriana Barbosa Bezerra Guedes. CPF Nº XXX.819-34.  Prorrogação de prazo 

06 de março de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº12/2021. CONTRATADA: Ana  

Paula de Lima. CPF Nº XXX.689-66.  Prorrogação de prazo 06 de março de 

2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº10/2021. CONTRATADA: 

Bruna Sota Michalowski. CPF Nº XXX.729-58.  Prorrogação de prazo 06 de 

março de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº13/2021. CONTRATADA: 

Franciane Aparecida Mariano. CPF Nº XXX.019-07.  Prorrogação de prazo 06 

de março de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº9/2021. CONTRATADA: Joyce 

de Oliveira de Lima. CPF Nº XXX.019-61.  Prorrogação de prazo 06 de março 

de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº33/2021. CONTRATADA: 

Rogeria Lopes de Oliveira de Miranda. CPF Nº XXX.359-74.  Prorrogação de 

prazo 06 de março de 2022 até 31 de março de 2022.   

1º TERMO ADITIVO. EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº001/2021. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº14/2021. CONTRATADA: Zeni 

de Lima. CPF Nº XXX.498-10.  Prorrogação de prazo 06 de março de 2022 até 

31 de março de 2022.   

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
  

MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno público com sede à Praça Isabel Branco, 142, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado 
ato representado pela Senhora ALCIONE LEMOS, brasileira, professora, 
portadora da cédula de identidade RG nº. x.xxx.075-9-PR, e CPF nº. 
xxx.xxx.839-72, residente e domiciliada na Rua Expedicionário, 406, Vila São 
Luís, Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções, rescinde o Contrato Administrativo, com admissão 
01/04/2021 até 07/02/2022 em nome da contratada REGIANE DE CASTRO 
RODRIGUES, CPF n° xxx.xxx.479-47, residente e domiciliado  na Rua Manoel 
Dias Martinez, 740, Vila Nova, Arapoti– PR. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA 
ALCIONE LEMOS – PREFEITA 
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EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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PORTARIA Nº. 01/2022 de 02 de fevereiro de 2022. 

"Institui o Manual de Rotinas e Procedimentos 

sobre o Fluxo de Despesa e dá outras 

providências".  

 

A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento – SEFIP, juntamente com a Secretaria 

Municipal de Negócios Jurídicos - SENJUR, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a 

lei de Responsabilidade Fiscal e a Lei de Finanças Públicas,  

CONSIDERANDO que, no desempenho das competências institucionais, a Secretaria Municipal 

de Finanças e Planejamento - SEFIP poderá regulamentar as atividades administrativas ligadas 

as suas áreas de competência;  

CONSIDERANDO que é de competência da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - 

SEFIP orientar a gestão para o aprimoramento dos seus fluxos, sobre a aplicação da legislação 

e na definição das rotinas internas e dos procedimentos de controle;  

CONSIDERANDO, por fim, com base no exame de Legalidade, Legitimidade, Economicidade e 

Razoabilidade das fases de execução de despesas realizadas pelo Município de Jaguariaíva, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Fica criado o Fluxo de Despesa no âmbito da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, com 

os seguintes objetivos:  

I - Direcionar e uniformizar os procedimentos e rotinas;  

II -  Garantir clareza e compreensão para todos os servidores; 

III- Aumentar a eficiência e eficácia no serviço público;  

IV – Garantir planejamento das despesas para redução dos custos e otimização do tempo de 

produção dos processos; 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Art. 3º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

______________________________ 

BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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PORTARIA Nº. 02/2022 de fevereiro de 2022. 

"Institui o Manual de Rotinas e Procedimentos 

sobre o Fluxo de Licitações e dá outras 

providências".  

A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento – SEFIP, juntamente com a Secretaria 

Municipal de Negócios Jurídicos - SENJUR, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a 

lei de licitações,  

CONSIDERANDO que, no desempenho das competências institucionais, a Secretaria Municipal 

de Finanças e Planejamento - SEFIP poderá regulamentar as atividades administrativas ligadas 

as suas áreas de competência;  

CONSIDERANDO que é de competência da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento - 

SEFIP orientar a gestão para o aprimoramento dos seus fluxos, sobre a aplicação da legislação 

e na definição das rotinas internas e dos procedimentos de controle;  

CONSIDERANDO, por fim, com base no exame de Legalidade, Legitimidade, Economicidade e 

Razoabilidade das fases de execução de despesas realizadas pelo Município de Jaguariaíva, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Fica criado o Fluxo de Licitações no âmbito da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, com 

os seguintes objetivos:  

I - Direcionar e uniformizar os procedimentos e rotinas;  

II - Estabelecer uma sequência lógica ao fluxo da geração da despesa através dos processos 

licitatórios; 

III - Garantir clareza e compreensão para todos os servidores; 

IV- Aumentar a eficiência e eficácia no serviço público;  

V – Garantir planejamento das despesas para redução dos custos e otimização do tempo de 

produção dos processos; 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Art. 3º. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

_____________________________ 

BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09-2022

OBJETO:  C ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM CAMPEONATOS E 
DEMAIS EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
PARA O ANO DE 2022. ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
25 de fevereiro de 2022, às 10h00min. LOCAL DE 
ABERTURA: Sala de Reuniões e Licitações, 3º Andar 
no endereço informado abaixo. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital 
completo poderá ser adquirido através do e-mail:-
compras@jaguariaiva.pr.gov.br ou através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/
. Maiores Informações no Dept.º de Compras e Licitação 
– sito a Praça Isabel Branco, 142, Centro Administrativo 
Otélio Renato Baroni - telefone (43) 3535-9400 – Ramal: 
9438 no horário: das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h30min.

Jaguariaíva, 10 de fevereiro de 2022.

DENEVAL BUENO NETO
PREGOEIRO
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
JAGUARIAÍVA – PR 

Praça Isabel Branco e Silva, sn - Fone: (43) 3535-5812 
Cmasjaguariaiva@hotmail.com 

 
 
 

Resolução 01/2022  
 
Súmula: Aprovar a Prestação de Contas, através do Demonstrativo Físico 
Financeiro para Co-financiamento do Governo Federal dos Serviços do Sistema 
Único da Assistência Social  – SUAS, referente ao ano de 2020. 
 

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95. 

 
Considerando a deliberação ordinária realizada em 10/02/2022. 
 

Resolve 
 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas, através do Demonstrativo Físico 
Financeiro para Co-financiamento do Governo Federal dos Serviços do Sistema 
Único da Assistência Social – SUAS, referente ao ano de 2020, referente ao ano 
de 2020, conforme a ata nº 284.  

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 
Sala de sessões, 10 de fevereiro de 2022. 

 
___________________________ 

Karina Pereira 
Presidente do CMAS. 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
JAGUARIAÍVA – PR 

Praça Isabel Branco e Silva, sn - Fone: (43) 3535-5812 
Cmasjaguariaiva@hotmail.com  

 
 

Resolução 02/2022  
 
Súmula: Aprovar a Prestação de Contas, através do Demonstrativo Físico 
Financeiro para Co-financiamento do Governo Federal de Recursos de 
Incentivo a Gestão Descentralizada do Sistema Único da Assistência Social  – 
IGD SUAS, referente ao ano de 2020. 
 

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95.  

 
Considerando a deliberação ordinária realizada em 10/02/2022. 
 

Resolve 
 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas, através do Demonstrativo Físico 
Financeiro para Co-financiamento do Governo Federal de Recursos de 
Incentivo a Gestão Descentralizada do Sistema Único da Assistência Social  – 
IGD SUAS, referente ao ano de 2020 , conforme a ata nº 284.  

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.  

 
Sala de sessões, 10 de fevereiro de 2022. 

 
___________________________  

Karina Pereira 
Presidente do CMAS.  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
JAGUARIAÍVA – PR 

Praça Isabel Branco e Silva, sn - Fone: (43) 3535-5812 
Cmasjaguariaiva@hotmail.com 

 
 

Resolução 03/2022  
 
Súmula: Aprovar a Prestação de Contas, através do Demonstrativo Físico 
Financeiro para Co-financiamento do Governo Federal de Recursos de 
Incentivo a Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família - IGD, 
referente ao ano de 2020. 
 

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95. 

 
Considerando a deliberação ordinária realizada em 10/02/2022. 
 

Resolve 
 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas, através do Demonstrativo Físico 
Financeiro para Co-financiamento do Governo Federal de Recursos de 
Incentivo a Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família - IGD, 
referente ao ano de 2020, conforme a ata nº 284.  

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.  

 
Sala de sessões, 10 de fevereiro de 2022. 

 
___________________________  

Karina Pereira 
Presidente do CMAS.  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
JAGUARIAÍVA – PR 

Praça Isabel Branco e Silva, sn - Fone: (43) 3535-5812 
Cmasjaguariaiva@hotmail.com 

 
 

Resolução 04/2022 
 
Súmula: Aprovar o Plano de Ação referente ao repasse: Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS IV – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL para o ano 
de 2022. 
 

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95.  

 
Considerando a deliberação ordinária realizada em 10/02/2022. 
 

Resolve 
 
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação referente ao repasse: Piso 

Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL para o ano de 2022, conforme a ata nº 384 .  

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.  

 
Sala de sessões, 10 de fevereiro de 2022. 

 
___________________________  

Karina Pereira 
Presidente do CMAS.  

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
JAGUARIAÍVA – PR 

Praça Isabel Branco e Silva, sn - Fone: (43) 3535-5812 
Cmasjaguariaiva@hotmail.com 

 
 

Resolução 05/2022 
 
Súmula: Aprovar a Prestação de Contas dos recursos recebidos provenientes do 
Serviço de Assistência Social – SAS referente ao 5º bimestre de 2021. 
 

O Conselho Municipal de Assistência- CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1297 de 06/11/95.  

 
Considerando a deliberação ordinária realizada em 10/02/2022. 
 

Resolve 
 
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas dos recursos recebidos 

provenientes do Serviço de Assistência Social – SAS referente ao 5º bimestre de 
2021, conforme a ata nº 384.  

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.  

 
Sala de sessões, 10 de fevereiro de 2022. 

 
___________________________  

Karina Pereira 
Presidente do CMAS.  
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 CMDI - CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva - PR 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

  

Resolução 001/2022 
 

O Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos do município de Jaguariaíva, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 2773/2019, em acordo 
com reunião ordinária realizada 09/02/2022. 
 

 RESOLVE 
Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa pelo período de 2022-
2023.  

 
Sala de sessões, 9 de fevereiro de 2022. 
 

Elizabeth Alves Ferreira 
Presidente do CMDPI 
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